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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMOCIM

OFÍCIO N° 070/2022.

Camocim de São Félix, 25 de outubro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Giorge do Carmo Bezerra

Prefeito do Município de Camocim de São Félix

Assunto: Segue as proposições Legislativas Aprovadas.

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste encaminhar a proposição legislativa aprovada pelo plenário desta Casa
Legislativa:

Projeto de lei n° 007/2022 - do Poder Legislativo, de autoria do Vereador Ewerton Thiago Amador

Monteiro, que dispõe sobre a instituição no município de Camocim de São Félix da Carteira de

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista-TEA;

Projeto de lei 014/2022 em caráter de urgência do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre,

dispõe sobre o Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA e institui o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente nos termos previstos na
Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança edo Adolescente e na Constituição

Federal de 1998;

projeto de lei 015/2022 em caráter de urgência do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre

Crédito Especial : Abre crédito especial destinado a utilização dos recursos do financiamento junto ao
Banco do Brasil, nos termos das Leis Municipal n°593/2021 e 616/2022.

Atenciosamente,
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